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inDICAÇÃO N, 5% pon Togêrio Santos da Silva 
Presidente 

De 21 de outubro de 2021 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propde ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

«Indico ao Poder Executivo que faça uma benfeitoria na estrada que dá acesso a entrada da casa 

de farinha até a casa de Dona Jovem, no Povoado Beija-Flor de Baixo” 

JUSTIFICATIVA 

Esta solicitação foi a pedido dos moradores daquela localidade, a qual vai melhorar o acesso e 

locomoção pela via indicada. 

Klebson Santos Costa 

Vereador autor 
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